
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.3I .736. DE 23 DE AGOSTO DE 2022

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LEI N' 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE202t, ART.4', $ l',

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

ANULAÇÃO DE DOTAÇAO, PARA ATENDER DESPESA COM SOFTWARE PARA GEST,Ã,O DE DADOS
Do TRANSIoRTE ESCoLAR, DA ITNIDADE DE cESTÃo DE EDUCAÇ,Ã,o, pRocesso pMJ sEI
1622512022.

REF. solrcrrAçÀo r.:sz - UNTDADE oe cpstÃo on nouceçeo
PEDIDO

DECRETA:

REQUSTÇAO 780j22 REMANEJAMENTO

ART, r" - FIcA ABERTo No oRÇAMENTo Do MUNicÍpIo, utvt cnÉotro ADIcIoNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 12.OOO,OO (DOZE MIL REAIS) NA(S) DOTAÇÃOiOES¡:

I3.OI.I2.36I .0196.2779 TRANSPORTE GRATUITO PARA ESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMENTA]
3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERCETRoS - pESSoA lunÍolcR

OOOO PROPRIA

R$ 12.000,00

TOTAL....R$ 12.000,00

ART. 2' - A coBERTURA Do cRÉotro DE eue rRATA o ART. r" FAR-sE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ANULAÇ¡o paRcral, DA(s) sEcurNTE(s) ooraÇÃo1ons¡ oo oRÇAMENTo
VIGENTE:

13.01,12.361.0196.2779 TRANSPORTE GRATUITO PARAESTUDANTES DO ENSINO FUNDAMEN]
3.3.90.32.00 MATERIAL DE DISTRIBUICÃO GRATUÍTA

OOOO PROPRIA

Rs 12.000.00

TOTAL....R$ 12.000,00

ART. 3'- ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

N.3t.73612022

LUIZ MACHADO

MLINICIPAL

GESTOR DA

PARIMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA I.INIDADE DE GESTÀO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDTAT, AO(S) VINTE E TRÊS DIA(S) DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MrL E VrNTE
E DOIS.

GUSTAVO L. C. MARYSSÀELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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